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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.911-A, DE 2005 

(Do Sr. Carlito Merss) 
 

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, alterada pela Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, que "Dispõe sobre inspeção 
industrial e sanitária dos produtos de origem animal", e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio pela rejeição deste e do de nº 
6352/2005, apensado (relator: DEP. JAIRO ATAIDE). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - ART. 24, II 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 

II – Projeto apensado: 6352/05 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5911-A/2005 
 

2 

 

 O Congresso Nacional, com base nos arts. 4º da Lei nº 1.283, de 1.950, passam a 

vigorar com a seguinte redação:   

  “Art.4º - São competentes para realizar a fiscalização estabelecida pela 

presente Lei: 

 A) Ministério da Agricultura – MAPA – que atuará na 

fiscalização nos estabelecimentos credenciados para o Comércio 

Internacional, Portos, aeroportos e Subprodutos de Origem 

Animal. 

 B) Os Estados e Municípios, através dos Serviços Competentes, 

podem atuar nos estabelecimentos que façam o Comércio 

Nacional, Interestadual, Intermunicipal e Municipal desde que 

tenham em seus serviços profissional habilitado médico 

Veterinário como responsável pelos serviços de Inspeção e 

Higiene Veterinária. 

§ único – Os Estados e Municípios deverão prestar relatório mensal ao Ministério 

da Agricultura e os Fiscais Federais agropecuários auditarão os estabelecimentos 

uma vez ao ano, expedindo documentação que autorize os mesmos ao 

funcionamento em obediência ao Decreto nº. 30691, de 29 de Março de 1952. 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A alteração da Lei reveste-se da maior importância, vez que a restrição imposta pela 

Legislação em vigor à comercialização intermunicipal e interestadual de produtos de origem 

animal não inspecionados pelo Serviço Federal é um dos problemas mais sérios enfrentados 

pelos produtores, notadamente os de base familiar. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2005. 

DEPUTADO CARLITO MERSS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 

dos Produtos de Origem Animal. 

 

.................................................................................................................................................... 

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei: 
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a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, 

b, c, d, e, e f do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989. 

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989. 

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos 

estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989. 

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

nos estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º. 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989. 

  

Art. 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de aparelhamento ou 

organização para a eficiente realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos termos da 

alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da 

Agricultura, mediante acordo com os Governos interessados, na forma que for determinada 

para a fiscalização dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 
 

Aprova o Novo Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 

Animal. 

 

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

produtos de Origem Animal que com este baixa assinado pelo Ministro de Estados dos 

Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 

interestadual ou internacional nos termos do art. 4º, alínea a, da Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

REGULAMENTO 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL. 

 

Art. 1º O presente Regulamento estatui as normas que regulam, em todo o 

território nacional, a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 
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Art. 2º Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento os 

animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, o mel e a cera de abelhas e seus 

produtos e subprodutos derivados. 

§ 1º A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista 

industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais, o recebimento, 

manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, 

embalagem, depósito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, 

adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana. 

§ 2º A inspeção abrange também os produtos afins tais como: coagulantes, 

condimentos, corantes, conservadores antioxidantes, fermentos e outros usados na indústria 

de produtos de origem animal. 

.................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 6.352, DE 2005 
(Do Sr. Orlando Desconsi e outros) 

 
Dispõe sobre o sistema único de inspeção e fiscalização sanitária de 
estabelecimentos de bebidas e alimentos de consumo humano de 
origem animal e vegetal e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5911/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária para a 

industrialização, beneficiamento e comercialização de bebidas e alimentos de 

consumo humano de origem animal e vegetal e dá outras providências. 

Art. 2º A inspeção sanitária das bebidas e alimentos de consumo humano de origem 

animal e vegetal refere-se ao processo contínuo e sistemático de acompanhamento, 

avaliação e controle sanitário, compreendido da matéria-prima até a elaboração do 

produto final e será de responsabilidade dos órgãos federais, estaduais, distrital e 

municipais. 

§ 1º A inspeção sanitária de que trata esta Lei será realizada com a presença do 

inspetor nos estabelecimentos, nos momentos em que o processamento de 

alimentos ou matérias-primas represente riscos à saúde dos consumidores ou nos 

momentos críticos de controle para cada tipo de cadeia produtiva. 
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§ 2º A inspeção sanitária se dará: 

I - nos estabelecimentos de industrialização que recebem matérias-primas, 

produtos, subprodutos e seus derivados, de origem vegetal e animal para 

beneficiamento ou industrialização, com o objetivo de obtenção de bebidas e 

alimentos de consumo humano, excluídos restaurantes, padarias, pizzarias, 

bares e similares; 

II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal e 

vegetal, em caráter complementar e com a parceria da defesa sanitária animal e 

vegetal, para identificar as causas de problemas sanitários apurados na matéria-

prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial. 

Art. 3º O serviço de inspeção e fiscalização sanitária de que trata esta Lei será 

coordenado por um Sistema Único de Inspeção e Fiscalização Sanitária – SUIFS e 

terá como diretriz a ênfase na descentralização do serviço de inspeção e fiscalização 

sanitária, conjugando e racionalizando os recursos financeiros, tecnológicos, 

laboratoriais, materiais e humanos, nas esferas administrativas de governo e 

evitando duplicidade de meios para fins idênticos. 

§ 1º Caberá à União, instância central do SUIFS, a responsabilidade de coordenar, 

acompanhar e fiscalizar as atividades de inspeção sanitária, em âmbito nacional, em 

relação às demais instâncias participantes do sistema, conforme a seguir: 

I – a formulação de políticas públicas relativas à inspeção sanitária; 

II – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da inspeção 

sanitária; 

III – a formulação e/ou alteração das normas, em sintonia com inovações 

tecnológicas e dos planos referentes às ações da inspeção sanitária; 

IV - a constituição e a manutenção de um sistema único de informações sobre a 

inspeção sanitária; 

V – a realização de estudos e pesquisas em apoio ao desenvolvimento da inspeção 

sanitária; 

VI – o aprimoramento técnico dos recursos humanos e dos equipamentos; 

VII – a promoção da descentralização para as Unidades Federadas e para os 

Municípios, das ações e serviços de fiscalização sanitária de produtos e subprodutos 

de origem animal e vegetal para consumo humano, conforme metas e indicadores 

previamente estabelecidos; 

VIII – a prestação de cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios participantes, para o aperfeiçoamento da sua atuação 

institucional; 
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IX – a avaliação das ações desenvolvidas pelos órgãos da inspeção sanitária dos 

Municípios, distrito Federal e Estados participantes; 

X – o apoio ou a estruturação de laboratórios complementares aos laboratórios dos 

Estados, Distrito Federal e municípios; 

XI – o credenciamento de laboratórios; 

XII – a validação da inspeção executada pelos órgãos da inspeção sanitária dos 

municípios, Distrito Federal e Estados conveniados, quando se tratar de produtos a 

serem exportados. 

XIII – a execução da inspeção sanitária nos Estados, no Distrito Federal e nos  

municípios, quando não dispuserem de serviço de inspeção próprio. 

§ 2º A instância intermediária do SUIFS será composta por órgãos dos Estados e do 

Distrito Federal, e terá a responsabilidade de, em âmbito estadual ou distrital, 

coordenar, acompanhar, fiscalizar e treinar técnicos de inspeção, e de executar as 

atividades de inspeção sanitária, quando houver impossibilidade da execução pela 

instância local. 

§ 3º A instância local do SUIFS compreende os órgãos municipais e terá a 

responsabilidade de coordenar e executar as atividades de inspeção sanitária e os 

devidos registros de estabelecimentos e rótulos, em âmbito municipal. 

§ 4º A instância local poderá ser composta por consórcio de municípios organizados 

para tal fim, para coordenar e executar as atividades de inspeção sanitária e os 

devidos registros de estabelecimentos e rótulos, no âmbito do território dos 

respectivos municípios participantes. 

Art. 4º Os produtos inspecionados por qualquer instância do sistema poderão ser 

comercializados em todo o território nacional. 

Art. 5º A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário das bebidas e produtos 

alimentícios de origem animal e vegetal após a etapa de elaboração, compreendido 

na armazenagem, no transporte, na distribuição e na comercialização até o consumo 

final, incluídos restaurantes, padarias, pizzarias, bares e similares e outros 

estabelecimentos e será de responsabilidade dos órgãos da Saúde da União, 

Estados, Distrito Federal e municípios. 

Parágrafo único. Outros estabelecimentos compreende unidades de armazenagem, 

distribuição, conservação, depósito, acondicionamento, embalagem, comercialização 

e consumo de bebidas e alimentos, incluídos meios de transporte. 

Art. 6º A inspeção e fiscalização sanitária de que trata esta lei tem foco na qualidade 

do produto final e no processo produtivo e educativo, considerando as boas práticas 

agrícolas e de fabricação e a análise de riscos e de pontos críticos de controle. 
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Parágrafo único. O registro sanitário só poderá ser negado quando houver restrições 

relacionadas à sanidade dos produtos, não podendo ocorrer por motivos associados 

a aspectos relacionados à escala do estabelecimento industrial, tais como produção, 

instalações, máquinas, equipamentos. 

Art. 7º  Fica autorizada a instituição de um Conselho Nacional de Inspeção e 

Fiscalização Sanitária, com representantes do MAPA, do MS, do MDA, dos 

agroindustrializadores, dos consumidores, da comunidade científica e de estados e 

municípios, para debater, aconselhar, sugerir e deliberar sobre os assuntos ligados à 

execução do serviço de inspeção sanitária e da fiscalização sanitária e sobre a 

criação de regulamentos, normas, portarias e outros, na forma que dispuser o 

regulamento. 

Parágrafo único. Poderão ser constituídos Conselhos Consultivos de Inspeção e 

Fiscalização Sanitária, nas instâncias intermediárias e locais, com representantes 

dos órgãos de agricultura e saúde dos estados e municípios respectivamente; 

representantes dos agroindustrializadores; dos consumidores; e da comunidade 

científica, para debater, aconselhar e sugerir sobre os assuntos ligados à execução 

do serviço de inspeção sanitária e da fiscalização sanitária e sobre a criação de 

regulamentos, normas, portarias e outros em suas respectivas instâncias. 

Art. 8º O Poder Executivo poderá criar Sistema de Informações com o objetivo de 

registrar dados e análises sobre o SUIFS o setor trabalho e procedimentos de 

inspeção sanitária. 

Art. 9º Para obter o registro no serviço de inspeção, o estabelecimento deverá 

apresentar o pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I – requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção, indicando 

a adoção de Boas Práticas de Fabricação; 

II – CNPJ, ou CGC, ou a inscrição do produtor rural na Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

III - planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e 

memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma 

de abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto 

industrial e proteção empregada contra insetos; 

IV - memorial descritivo simplificado do processo de produção e dos procedimentos 

e padrão de higiene a serem adotados; 

V - descrição dos dizeres de rotulagem para cada produto; 

VI - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água 

tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e 

químicos oficiais. 
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Art. 10. Ficam revogadas as Leis n. 7.889 de 23 de novembro de 1989 e n.º 1.283 de 

18 de dezembro de1950. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei mais antiga, em vigor, que trata do tema inspeção e 

fiscalização de produtos de origem animal é a Lei nº 1.283, de 1950, alterada 

posteriormente por outros diplomas legais. Por suas disposições manteve-se, até 

1989, centralização das ações e de poder de estabelecimento de normas relativas 

ao tema, pela qual o Governo Federal detinha certo monopólio do processo de 

inspeção dos estabelecimentos agroindustriais.  

A edição da Lei nº Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, 

veio alterar esse quadro, no sentido da descentralização, estabelecendo uma 

hierarquia nas atribuições de inspeção: a federal, para os estabelecimentos que 

praticam comércio internacional e interestadual; a estadual, para aqueles que 

praticam comércio intermunicipal; e a municipal, para os estabelecimentos industriais 

que praticam apenas o comércio municipal.  

Todavia, a boa intenção daquela lei "engessou" realidades que 

são, hoje, diferentes daquelas que ensejaram sua edição. Hoje multiplicam-se as 

pequenas agroindústrias de corte familiar, fruto do maior desenvolvimento do 

segmento da agricultura familiar e dos programas de apoio do PRONAF. Também 

há de se levar em conta que a emancipação de inúmeros municípios, 

desmembrando-se em muitos outros, criou situação esdrúxula: os produtores que, 

antes, podiam vender livremente sua produção a uma determinada população, não 

mais o podem, sob pena de infringir a lei que determina os limites municipais como 

barreira de comércio. 

Ademais, é de se atentar para o fato de que, pela forma atual, 

se está criando divisão indevida entre categorias de cidadãos. Alguns podem 

consumir determinado produto porque este é produzido em seu município. Outros, 

situados, muitas vezes, a poucos metros, não o podem. O produto é bom para 

consumo por um cidadão brasileiro, mas não o é para outro. 

Entendemos, assim, que a legislação de inspeção sanitária 

deva avançar, modernizar-se, para ser consentânea com os novos tempos. Há que 

se pontuar um aspecto, de cunho econômico: a agroindústria familiar tem relevante 

papel na agregação de renda para o produtor rural e na ampliação da oferta de 

empregos no meio rural, viabilizando, ainda, grande número de empreendimentos 

agropecuários que encontram, por essa via, mercado para seus produtos. 
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Assim, nos parece que o melhor caminho é permitir que 

também as pequenas agroindústrias, inspecionadas pelos estados e/ou pelos 

municípios, possam realizar comércio intermunicipal ou interestadual.  

Tivemos o cuidado, todavia, de não propor uma abertura 

irresponsável do processo até aqui utilizado. Nossa proposta está orientada no 

sentido de dar ampla liberdade ao comércio de produtos de origem animal, nas 

fronteiras do Brasil, sem descuidar do cuidado sanitário devido. Assim, pretendemos 

que os órgãos estaduais ou municipais que venham a realizar a inspeção para além 

das fronteiras que eram definidas pela legislação atualmente em vigor, atendam a 

critérios técnicos e operacionais reconhecidos pelo Ministério da Agricultura que, 

enfim, continuará a ditar as diretrizes e normas principais do processo. E que 

estejam integrados ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal e ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, constantes da 

Lei Agrícola. 

Contudo o que temos visto é a liberdade de circulação de 

pessoas, de veículos e de tantas outras coisas menos a possibilidade de circular 

mercadorias inspecionadas, portanto, aptas a serem consumidas, porque essas 

detém apenas a inspeção municipal ou estadual. É mais que necessário, além de 

urgente, que se modernize a legislação permitindo a livre circulação de mercadorias 

inspecionadas por qualquer das esferas, contribuindo assim para o desenvolvimento 

local e regional, gerando emprego e renda e esvaziando o monopólio existente que 

viabiliza o acesso apenas das grandes empresas que conseguem distribuir suas 

mercadorias por todo país. 

Com isso, será efetivamente implementada a modificação 

introduzida, há poucos anos, na Lei Agrícola e estarão atendidos os preceitos 

básicos de precaução, vigilância sanitária e cuidados com a saúde pública, ao 

mesmo tempo em que se introduz importante modificação que terá positivos reflexos 

no nível de emprego e renda da população rural, em especial do segmentos dos 

agricultores familiares. 

Peço, portanto, apoio dos nobres pares a este Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2005. 

  

Deputado ORLANDO DESCONSI (PT/RS) 

Deputado ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT/PR) 

Deputado JOÃO GRANDÃO (PT/MS) 

Deputado VIGNATTI (PT/SC) 

Deputado ZÉ GERALDO (PT/PA) 
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Deputado ANSELMO (PT/RO) 

Deputado ADÃO PRETTO (PT/RS) 

Deputada LUCI CHOINACKI (PT/SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI N° 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989  

 
Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial 

dos Produtos de Origem 

Animal, e dá outras providências. 

 

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de 

que trata a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da 

Constituição. 

 

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 

referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as 

seguintes sanções: 

  I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-

fé; 

  II - multa, de até 25.000 (vinte e cinco mil) Bônus do Tesouro Nacional - BTN, 

nos casos não compreendidos no inciso anterior; 

  III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e 

derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias 

adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 

  IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-

sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

  V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir 

na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 

realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 

adequadas. 

  § 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos 

casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-

se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico- 

financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

  § 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o 

atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

  § 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 

decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro (art. 7º da Lei nº 1.283/50). 
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Art. 3º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento 

público, a União poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37, inciso IX, da 

Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo não 

superior a 6 (seis) meses. 

  Parágrafo único. A contratação será autorizada pelo Presidente da República, 

que fixará a remuneração dos contratados em níveis compatíveis com o mercado de trabalho 

e dentro dos recursos orçamentários disponíveis. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950  

 
Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 

dos Produtos de Origem Animal. 

 

Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de 

vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não 

comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 

manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito. 

 

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei: 

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas; 

b) o pescado e seus derivados; 

c) o leite e seus derivados; 

d) o ovo e seus derivados; 

e) o mel e cera de abelhas e seus derivados. 

 

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 

a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas pra a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 

qualquer forma, para o consumo; 

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o 

industrializarem; 

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 

recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 

manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 

e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal; 

f) nas propriedades rurais; 

g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

O projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Carlito 

Merss, modifica o art. 4º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que define as 

competências das três esferas federativas quanto à inspeção e à fiscalização de 

alimentos de origem animal.  

O projeto em tela reserva ao Ministério da Agricultura a 

fiscalização dos estabelecimentos exportadores, dos portos, aeroportos, bem como 

a atuação na fiscalização de subprodutos de origem animal. Aos estados e 

municípios caberá atuar nos estabelecimentos que realizam comércio nacional, 

interestadual, intermunicipal e municipal, desde que tenham em seus quadros 

médico veterinário, o qual será responsável pelos serviços de inspeção e higiene 

veterinária. Além disso, esses entes deverão apresentar relatório mensal ao 

Ministério da Agricultura e estarão sujeitos, anualmente, à auditagem dos 

estabelecimentos por fiscais federais, os quais serão responsáveis pela expedição 

de documento que autoriza o funcionamento dos mesmos, em obediência ao 

Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952. 

Em sua justificação, o nobre autor afirma que a iniciativa 

pretende corrigir as graves distorções impostas pela legislação em vigor à 

comercialização intermunicipal e interestadual de produtos de origem animal. 

Nos termos dos arts. 139, inciso I, e 142 do Regimento Interno, 

foi apensado o Projeto de Lei nº 6.352, de 2005, por tratar de matéria correlata à do 

epigrafado.  

O projeto de lei apensado, de autoria do ilustre Deputado 

Orlando Desconsi, à semelhança da proposição original, versa sobre as atribuições 

dos três entes da Federação relativas à inspeção de produtos de origem animal, 

aprofundando-se em várias questões cruciais para a garantia da qualidade dos 

produtos que menciona.  

Destaca-se, na proposição acessória, a criação do Sistema 

Único de Inspeção e Fiscalização Sanitária – SUIFS. O SUIFS “terá como diretriz a 

ênfase na descentralização do serviço de inspeção e fiscalização sanitária, 

conjugando e racionalizando os recursos financeiros, tecnológicos, laboratoriais, 

materiais e humanos, nas esferas administrativas de governo e evitando duplicidade 

de meios para fins idênticos”.  

Determina à União, instância central do SUIFS, a 

responsabilidade de coordenar, acompanhar e fiscalizar as atividades em âmbito 

nacional; e aos Estados e ao Distrito Federal atuação semelhante à da União, porém 

restrita ao âmbito estadual ou distrital, além da execução das atividades de inspeção 

sanitária, apenas nos casos em que houver impossibilidade de sua realização pela 
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instância local. Aos municípios caberá a coordenação e execução das atividades de 

inspeção sanitária em âmbito local, assim como o registro de estabelecimentos e 

rótulos de produtos. 

Em seu art. 4º, a proposição apensada estabelece que “os 

produtos inspecionados por qualquer instância do sistema poderão ser 

comercializados em todo o território nacional”.  

Por fim, autoriza a instituição de um Conselho Nacional de 

Inspeção e Fiscalização Sanitária, composto por representantes do governo e da 

sociedade civil, e de Conselhos Consultivos de Inspeção e Fiscalização Sanitária, 

nas instâncias intermediárias e locais, e a criação de Sistema de Informações sobre 

o SUIFS. 

As proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva por esta 

Comissão, que ora as examina, pela Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e pela Comissão de Constituição, Justiça e 

de Cidadania.  

Coube-nos, nos termos do art. 32, inciso VI, a honrosa tarefa 

de relatar os aludidos projetos, os quais, no prazo regimental, não receberam 

emendas.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em linhas gerais, os projetos que tramitam no Congresso 

visam a eliminar três graves problemas decorrentes  da aplicação da legislação que 

disciplina a inspeção e vigilância sanitária de produtos de origem animal em território 

brasileiro:  

1) ausência de equivalência em relação aos 

estabelecimentos de exigências mínimas necessárias à 

garantia da sanidade dos produtos;  

2) imposição de barreiras geográficas para o acesso a 

mercados; e  

3) o estímulo à informalidade e clandestinidade dos 

estabelecimentos produtores. 

O atual ordenamento legal tem imposto, especialmente aos 

pequenos e médios estabelecimentos, severos entraves, com prejuízos ao 

desenvolvimento da agroindústria familiar. Ao determinar que produtos 

inspecionados localmente não podem transitar livremente pelo território nacional, a 

lei em vigor restringe a abrangência do mercado para os produtos desse segmento, 

causando enorme prejuízo e estagnação do crescimento desse setor, de grande 

relevância para a economia brasileira. Dessa forma, estabelecimentos 
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inspecionados em nível local não podem ser comercializados fora da fronteira do 

município. Como nestes casos não é permitido escoar a produção que excede a 

demanda municipal, os pequenos estabelecimentos se mostram desestimulados a 

investir para aumentar a eficiência e a escala de produção e até mesmo 

impossibilitados de garantir sua sobrevivência no mercado. 

Outro entrave ao desenvolvimento desse segmento são as 

exageradas exigências e requisitos da legislação em vigor quanto à infra-estrutura 

de seus estabelecimentos. Essas exigências são condizentes apenas com a 

fabricação e comercialização de produtos em média e larga escalas, impedindo o 

pequeno produtor a colocar seu produto no mercado em conformidade com a lei. Por 

isso mesmo, tornam-se forte estímulo para a proliferação da produção clandestina 

de produtos de origem animal e vegetal.  

Neste contexto, foi constituído, em março de 2005, um Grupo 

de Trabalho Interministerial (GTI) que recomendou a implantação de um sistema 

integrado de controle sanitário de alimentos que garanta a preservação da saúde 

humana e do meio ambiente, sem a imposição de obstáculos para a instalação e 

legalização de pequenas agroindústrias. Reafirmou, também, a necessidade de 

circulação em âmbito nacional de produtos fiscalizados por estados e municípios, 

desde que os mesmos tenham aderido ao sistema integrado de controle sanitário de 

alimentos.  

Como resultado dos trabalhos desse GTI, foi editado, em 30 de 

março de 2006, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Decreto 

nº 5.741, que regulamenta três artigos da Lei Agrícola (Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991) e organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

Destacamos dois artigos do aludido Decreto que sintetizam o espírito 

descentralizador e a estruturação de um sistema integrado que se utilize de métodos 

universalizados e aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos 

inspecionados. 

...................................... 

Art. 3º A área municipal é a unidade geográfica básica 

para a organização do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária e para o funcionamento dos serviços 

oficiais de sanidade agropecuária. 

....................................... 

Art. 152 - Os serviços de inspeção dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios que aderirem aos Sistemas 

Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários 

serão reconhecidos como equivalentes, para suas atividades e 

competências, desde que sigam as normas e regulamentos 
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federais e que atendam aos requisitos estabelecidos pelo 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e 

implantados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, conservando suas características 

administrativas originais. 

Complementarmente, em 24 de julho de 2006, foi publicada a 

Instrução Normativa nº 19 que, grosso modo, incorporou as demandas mencionadas 

em nosso Voto. 

Portanto, malgrado o inegável mérito econômico das propostas 

em análise, julgamos que as mencionadas normas contemplam de forma ampla e 

completa os anseios manifestados por diversos segmentos da sociedade, bem como 

as medidas propostas pelas iniciativas ora examinadas, quanto ao aperfeiçoamento 

dos atuais mecanismos e atividades de inspeção e fiscalização sanitária de produtos 

de origem animal e vegetal. Ao mesmo tempo, por se tratar de normas infralegais, 

são dotadas de maior facilidade de modificação de modo a se adequarem 

rapidamente às novas conjunturas que se apresentarem ao setor.  

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

5.911, de 2005, e do Projeto de Lei nº 6.352, de 2005, a ele apenso.  

Sala da Comissão, em 27 de  junho de 2007. 

Deputado JAIRO ATAÍDE  
Relator  

III - PARECER DA COMISSÃO                                         

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou  o Projeto de Lei nº 
5.911/2005 e o PL 6.352/2005, apensado, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Jairo Ataíde.                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wellington Fagundes - Presidente, Albano Franco, 
Antônio Andrade e Vanderlei Macris - Vice-Presidentes, Dr. Adilson Soares, Dr. 
Ubiali, Edson Ezequiel, Evandro Milhomen, Fernando de Fabinho, Fernando Lopes, 
João Maia, Jurandil Juarez, Lúcio Vale, Miguel Corrêa Jr., Carlos Eduardo Cadoca, 
Jairo Ataíde, Rocha Loures e Vicentinho Alves. 
                           

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2007. 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


